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Os cacifos são preciosos auxiliares na vi-

da escolar dos alunos.  

Eles destinam-se a guardar, quando não 

são necessários, os materiais didáticos. 

Nesta escola, todos os alunos têm o di-

reito de utilizar um cacifo, tendo para 

isso que depositar uma caução no valor 

de 2,00 €, junto da Diretora de Turma, 

que lhe será devolvida quando termina o 

seu percurso escolar nesta escola, 

aquando da entrega da chave do mes-

mo. 

 

Para salvaguardar o bom estado de conservação e funci-

onamento dos referidos cacifos e tendo em considera-

ção os objetivos pedagógicos que esta medida repre-

senta, devem ser, obrigatoriamente, cumpridas as se-

guintes regras: 

1- Manter os cacifos em perfeito estado de conserva-

ção, de higiene e de limpeza.  

Para tal não se pode: 

- danificar o seu interior ou exterior; 

- escrever ou colar autocolantes; 

- retirar ou alterar as etiquetas coladas nas chaves e 

portas; 

- guardar vestuário sujo nem alimentos que se pos-

sam estragar. 

2- Dar-lhes uma utilização pedagógica: 

- apenas podem ser utilizados nos intervalos dos tem-

pos letivos; 

- no final de cada dia, deverá ser levado para casa, 

todo o material necessário à realização das tarefas 

escolares;-  

- no final do semestre letivo terá que ser levado, obri-

gatoriamente, para casa todo o material guardado no 

cacifo . 

 

 

3– A perda da primeira chave implica a perda do 

direito a receber a caução de 2€, findo o percurso 

escolar nesta escola. 

 4- A perda da segunda chave implica o pagamento de 

uma chave nova; 

 5- O controlo da observação das regras deste regula-

mento é da responsabilidade, em primeira instância, 

do (a) Diretor (a) de Turma e, em última, da Direção. 

 

 

 

 

O incumprimento das regras anteriores levará, de 
acordo com a gravidade dos atos, à aplicação de me-

didas disciplinares, de acordo com o Regulamento 
Interno da Escola e da legislação vigente… 

Além disso, os danos causados terão que ser repara-
dos na íntegra. 


